
 

 

TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E DE CIÊNCIA DE RISCOS DO 
 

SPARTA INFRA INFLAÇÃO LONGA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 
DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA  
CNPJ nº 58.390.457/0001-30 

 

Identificação do Investidor: 

Nome completo / Razão | Denominação Social:  CNPJ:  

[•]  [•]  

Endereço Completo:   Telefone:  CEP:  Cidade/UF/País:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

 

Informações Adicionais para Pessoas Físicas: 

Nacionalidade:  Data de nascimento:  Estado civil:  Profissão:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

Cédula de identidade:  Órgão Emissor:  CPF:  E-mail:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

 

 Informações Adicionais para Pessoas Jurídicas: 

Representantes legais:  Telefone do representante legal:  

[•]  [•]  

Cédula de identidade do 
representante legal:  

Órgão 
Emissor:  

CPF do representante 
legal:  

E-mail do representante 
legal:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

Procurador (conforme aplicável):  Telefone:  

[•]  [•]  

Nacionalidade do 
procurador:  

Data de nascimento do 
procurador:  

Estado civil do 
procurador:  

Profissão do 
procurador:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

Cédula de identidade do 
procurador:  

Órgão emissor:  CPF do 
procurador:  

E-mail do procurador:  

[•]  [•]  [•]  [•]  

 

O investidor, acima qualificado (“Investidor”), na qualidade de subscritor de cotas da 2ª (segunda) emissão 

da CLASSE ÚNICA DO SPARTA INFRA INFLAÇÃO LONGA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, comunhão de recursos constituída sob a forma de condomínio 

fechado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 58.390.457/0001-30 

(“Cotista”, “Classe” e “Fundo”, respectivamente), conforme versão vigente de seu regulamento e respectivo 

anexo I da Classe (em conjunto referidos como “Regulamento”), administrado pela BNY MELLON 
SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida República 

do Chile, n° 330, Torre Oeste, 14º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.201.501/0001-61, devidamente 

credenciada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 4.620, de 19 de dezembro de 1997 (“Administradora”), vem 



 

 

pelo presente termo de adesão ao Regulamento e de ciência de risco do Fundo (“Termo de Adesão ao 

Regulamento e de Ciência de Risco”) declarar que:  

 

a. recebeu, leu e compreendeu este Termo de Adesão ao Regulamento e de Ciência de Riscos, e teve 

acesso e tomou conhecimento integral do Regulamento e dos Prospectos, estando ciente e concordando 

integralmente com todos os seus termos e condições, inclusive com os objetivos da Classe, sua política de 

investimento, a composição da sua carteira, a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e a Taxa de 

Performance devidas pela Classe e os riscos associados ao seu investimento na Classe, razão pela qual 

formaliza aqui a sua adesão ao Regulamento, em caráter irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições; 

 

b. tem ciência de que os registros de funcionamento do Fundo e da Classe não implicam, por parte 

da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do Regulamento à legislação 

vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, da Classe e dos seus prestadores de serviço; 

 

c. tem ciência de que os investimentos na Classe não representam depósitos bancários e não possuem 

garantias da Administradora, da SPARTA ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o nº 72.745.714/0001-30 (“Gestora”), dos demais prestadores de serviços do Fundo e da Classe 

ou de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, para redução ou 

eliminação dos riscos aos quais está sujeita, estando ciente, ainda, da possibilidade de perda de parte ou da 

totalidade do capital investido e ocorrência de patrimônio líquido negativo da Classe, não havendo qualquer 

garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe e/ou seus Cotistas; 

 

d. tem ciência de que o registro da Oferta foi concedido automaticamente pela CVM, nos termos da 

Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e não implica, por parte da CVM, 

garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do Regulamento à legislação vigente ou 

julgamento sobre a qualidade do Fundo, da Classe ou da Administradora, da Gestora e demais prestadores 

de serviços do Fundo e da Classe, de sua política de investimentos, dos ativos que constituírem seu objeto 

ou, ainda, das cotas a serem distribuídas; 

 

e. tem ciência de que as estratégias de investimento do Fundo e da Classe podem resultar em variação 

e perda no patrimônio líquido do Fundo e da Classe e, consequentemente, perdas que podem ser superiores 

ao capital aplicado; e 

 

f. tem ciência dos riscos envolvidos no investimento nas Novas Cotas, conforme descritos na seção 

de “Fatores de Risco” do Prospecto, em especial, os seguintes fatores de risco: “Risco de Crédito”; “Risco 

de Mercado”, “Fatores Macroeconômicos”, “Efeitos de Eventos de Natureza Econômica, Política e 

Financeira” e “Fatos Extraordinários e Imprevisíveis”. 

 

[Local], [data]. 

 

 

______________________________________________________ 

[NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL DO INVESTIDOR] 
Investidor 

[Por:] [Por:] 

[Cargo:] [Cargo:] 

 

 


